
INDICAÇÃO Nº 
2522
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, a Secretaria Estadual da Saúde, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a aquisição e disponibilização de uma ambulância para o município de Arandu.

JUSTIFICATIVA

Arandu teve sua origem a partir de um antigo povoado situado no bairro do Barreiro (por causa da terra vermelha), no município de Avaré. Era um pequeno núcleo urbano rodeado de propriedades rurais, formado em torno de uma capela construída em terreno da fazenda Letreiro, doado, por sua vez, em 1898, para o patrimônio de Nossa Senhora da Boa Morte.

A economia do município, predominantemente rural, começou a se desenvolver com o cultivo do café, passando depois à produção de arroz, batatas, bananas. Hoje desenvolve também as culturas de cana-de-açúcar e laranja. 

O município não possui ambulância em condições de fazer deslocamentos seguros, razão pela qual recebemos reiterada solicitação da edilidade local no sentido de o município ser contemplado com um veículo dessa natureza, necessário ao atendimento da população, já que, face à precariedade da existente, houve situações em que enfermos chegaram a ser transportados em veículos particulares.

Assim, confiando que Sua Excelência o senhor Governador se fará sensível aos anseios dos cidadãos de Arandu é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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